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1. Cargo: Calceteiro 
Atribuições: Organizar e preparar o local de trabalho na obra; determinar o alinhamento da obra; 
orientar o assentamento do material adequado para nivela-lo e permitir o assentamento das pedras; 
espalhar camada de areia sobre o assentamento; efetuar o calçamento de vias e logradouros mediante o 
assentamento de blocos, bloquetes, paralelepípedos, meio-fios e outros materiais; executar trabalho em 
pisos, em calçadas com assentamento de pastilhas de granito ou outros; efetuar obras de manutenção, 
reparos e conservação de vias e logradouros; recobrir junções, preenchendo-as com alcatrão ou 
argamassa de cimento, para igualar o calçamento e dar acabamento à obra; preparar cavaletes e outros 
meios para isolar as áreas de trabalho; construir fundações e estruturas de alvenaria; aplicar 
revestimentos e contra-pisos; carregar e descarregar veículos com meios-fios, areia e outros; zelar pela 
conservação de equipamentos e ferramentas; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: 4ª Série do Ensino Fundamental. 
 
2. Cargo: Coveiro 
Atribuições: Auxiliar nos serviços funerários; construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas; 
realizar sepultamentos e exumações de cadáveres; trasladar corpos e despojos; conservar e zelar pela 
segurança do cemitério, pela conservação e manutenção dos equipamentos, materiais e ferramentas de 
trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: 4ª Série do Ensino Fundamental. 
 
3. Cargo: Jardineiro 
Atribuições: Plantar e colher culturas diversas, introduzindo sementes e mudas no solo, forrando e 
adubando-as com cobertura vegetal; efetuar o preparo de mudas e sementes através da construção de 
viveiros e canteiros, realizar o transplante e enxertia de espécies vegetais; efetuar tratos culturais; 
preparar o solo para plantio; cuidar da conservação e manutenção de parques, jardins, praças e 
canteiros; zelar pela conservação e manutenção das ferramentas de serviço; executar outras atribuições 
afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: 4ª Série do Ensino Fundamental. 
 
4. Cargo: Lixeiro 
Atribuições: Assegurar a limpeza e conservação de logradouros públicos por meio da coleta de lixo, 
varrições, lavagens, zelar pela segurança do patrimônio e das pessoas, zelar pela conservação e 
manutenção das ferramentas e equipamentos de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: 4ª Série do Ensino Fundamental. 
 
5. Cargo: Motorista 
Atribuições: Dirigir veículos e transportar pessoas, bens, cargas e valores dentro ou fora do município; 
realizar verificações e manutenções básicas do veículo; utilizar equipamentos e dispositivos especiais de 
sinalização, quando necessário; observar as normas de trânsito, segurança, higiene, qualidade e 
proteção ao meio ambiente; zelar pela conservação dos veículos; preencher formulários de controle de 
deslocamento e de abastecimento; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: 4ª Série do Ensino Fundamental - CNH “D”. 
 
6. Cargo: Operário Braçal 
Atribuições: Executar serviço braçal em abertura, fechamento e escoramento de salas, prédios, auxiliar 
de pedreiro em edificações tanto predial quanto de infra-estrutura; capinar e recolher entulhos, serviços 
de manutenção de estradas, praças e jardins e logradouros públicos; carregar e descarregar caminhão; 
recompor vias públicas e passeios; construir e ou reparar cercas protetoras; lavar máquinas, veículos e 
peças; lavar por completo, enxaguar pulverizar e lubrificar veículos e máquinas; limpar o interior dos 
veículos; temperar os produtos químicos para lavagem; zelar pela guarda e conservação das 
ferramentas, materiais e local de trabalho; lavar externamente o motor e peças avulsas; desinfetar 
veículos utilizados no transporte de doente ou de lixo; abastecer os veículos de água no radiador e na 
bateria, e de óleo diversos; proteger com graxa os cabos de baterias; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: 4ª Série do Ensino Fundamental. 
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7. Cargo: Pedreiro 
Atribuições: Executar obras de construção e reconstrução de prédios, pontes, redes de esgotos, muros 
e calçadas; trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de 
construção; assentar e fazer restaurações de tijolos, telhas, ladrilhos, azulejos, mosaicos, tacos, manilha, 
pedras, mármores, etc; trabalhar com cimento armado, executando e orientando serviços de armadores; 
executar trabalhos de restauração de paredes, chumbar marcos, lajes de cimento, concreto ou pisos; 
reassentar manilhas de rede de água e esgoto e cuidar de sua manutenção; executar trabalhos de 
construção de alicerces, levantar paredes e emboçar; executar serviços de emassamento de paredes e 
pintura; operar com instrumento de medida, peso, prumo, nível, etc; executar trabalhos de calçamento de 
ruas, áreas, passeios e meio-fio; fazer ligações de bombas e reservatórios de água; executar trabalhos 
de instalação e conserto de encanamento em geral, bem como de caixa d’água, aparelhos sanitários, 
chuveiros e válvulas de pressão; fazer limpeza de condutores de água e caixas de gordura; zelar pela 
manutenção e conservação de equipamentos e ferramentas de trabalho; executar outras atribuições 
afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: 4ª Série do Ensino Fundamental. 
 
8. Cargo: Serviçal 
Atribuições: Executar atividades de limpeza, arrumação e higiene de prédios públicos e suas 
dependências, zelando pela conservação de pisos, móveis, utensílios, sanitários, vestuários e áreas 
externas; realizar pequenos reparos em geral; executar serviços de copa e cozinha; controlar o estoque 
de material utilizado no trabalho, efetuando a solicitação de reposição ao departamento competente, 
quando necessário; zelar pela manutenção e conservação de equipamentos e ferramentas de trabalho; 
executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: 4ª Série do Ensino Fundamental. 
 
9. Cargo: Vigia 
Atribuições: Zelar pela guarda e segurança do patrimônio, exercendo a vigilância de edifícios, parques, 
praças, jardins, logradouros, veículos e equipamentos públicos ou particulares sob a sua guarda; realizar 
ronda constante; controlar o fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os 
lugares desejados; escoltar pessoas e mercadorias; fazer manutenções simples nos locais de trabalho; 
tomar medidas de vigilância preventiva; praticar atos necessários a impedir a invasão, solicitando ajuda 
policial quando necessária; comunicar imediatamente à autoridade superior qualquer irregularidade; 
zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos, materiais e ferramentas de trabalho; executar 
outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: 4ª Série do Ensino Fundamental. 
 
10. Cargo: Tratorista 
Atribuições: Dirigir tratores, providos ou não de implementos, tais como: carreta, varredores e outros, 
obedecendo às normas de trânsito; realizar serviços de transporte, limpeza e similares; realizar obras de 
construção, demolição, reforma de edificações, praças, jardins e vias; efetuar acabamento em 
pavimento; realizar a drenagem e remoção de solos e materiais; executar pequenos serviços e reparos 
de emergência no trator; anotar, em mapas próprios, horários de partida, chegada, percurso e trabalho 
realizado; realizar serviços de limpeza, conservação, guarda das ferramentas e equipamentos de 
trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: 4ª Série do Ensino Fundamental – CNH “D”. 
 
11. Cargo: Auxiliar de Atividades Culturais 
Atribuições: Realizar atividades de apoio destinadas à elaboração, difusão e realização de eventos 
culturais; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos, e materiais de trabalho; executar 
outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: Ensino Médio.  
 
12. Cargo: Auxiliar de Biblioteca 
Proceder ao registro, catalogação e organização do acervo das Bibliotecas Públicas e Escolares do 
Município, utilizando-se dos melhores métodos e técnicas disponíveis; auxiliar a consulta do acervo 
pelos usuários, prestando as informações necessárias; auxiliar na manutenção de bancos de dados; 
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zelar pela manutenção e conservação do acervo das bibliotecas, solicitando a execução de serviços 
específicos, quando necessário; participar de projetos de extensão cultural e programas de incentivo à 
leitura realizados em unidades ou centros de documentação ou informação; colaborar no controle e na 
conservação do acervo; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos, materiais e 
ferramentas de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Atribuições: Escolaridade/Pré-requisito: Ensino Médio. 
 
13. Cargo: Auxiliar de Tesouraria 
Atribuições: Auxiliar no desempenho das atribuições do Tesoureiro; executar a confecção de cheques e 
requisições; realizar a escrita dos lançamentos diários no Livro Caixa; fazer o lançamento diário de 
pagamentos com recursos direcionados à Educação e Saúde; operar sistemas de informática 
relacionados aos serviços da Tesouraria; executar a preparação de arquivo de notas de empenho pagas, 
por programa e secretaria; realizar a conferência mensal das assinaturas nas notas de empenho pagas; 
organizar e dar manutenção ao arquivo de guias de ITBI registradas pelo Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca; organizar e dar manutenção ao arquivo de IPTU; realizar serviços contábeis quando 
designado pela autoridade competente, zelar pela conservação de equipamentos, materiais e 
ferramentas de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: Ensino Médio / Curso Técnico em Contabilidade / Registro no respectivo 
Conselho. 
 
14. Cargo: Escriturário 
Atribuições: Executar serviços relacionados ao recebimento, separação e distribuição de 
correspondências e volumes; executar serviços de reprodução de documentos; executar serviços de 
digitação; atender e prestar informações ao público nos assuntos referentes á sua área de atuação; 
prestar assistência a autoridades superiores quando solicitado; efetuar cálculos diversos; elaborar 
relatórios e/ou mapas estatísticos das atividades desenvolvidas pelo órgão; preencher fichas, 
formulários, talões, mapas, tabelas, requisições e outros; redigir ofícios, ordens de serviços, 
memorandos, atas e outros; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos, materiais e 
ferramentas de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisitos: Ensino Médio  
 
15. Cargo: Professor 
Atribuições: Socializar, alfabetizar, ministrar conteúdos de acordo com a legislação vigente; educar e 
preparar seus alunos para o exercício pleno e consciente da cidadania, despertando nos mesmos o 
interesse para o trabalho em equipe através de atividades desenvolvidas; realizar atividades diárias; 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de aprendizagem; registrar a vida 
escolar do aluno através do diário de classe e relatórios; participar de reuniões pedagógicas e 
administrativas sempre que for convocado; buscar aprimoramento e atualização profissional dentro e 
fora do ambiente de trabalho; observar sempre os aspectos éticos e morais; executar atividades 
correspondentes a sua respectiva formação técnica; orientar a execução dos trabalhos; desenvolver 
atividades de programação de sua área de atuação; executar atividades educacionais em escolas de 
educação infantil e/ou ensino fundamental; planejar e ministrar aulas; acompanhar e avaliar os temas, os 
métodos e alunos, a fim de atender os objetivos pré-estabelecidos; freqüentar cursos e reciclagem e ou 
reeducação pedagógica, sempre que determinado por superior hierárquico; zelar pela conservação e 
manutenção dos equipamentos, materiais e ferramentas de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Médio / Diploma de Curso de Magistério. 
 
16. Cargo: Técnico em Enfermagem 
Atribuições: Executar atividades de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho 
de enfermagem em grau auxiliar; participar no planejamento da assistência de enfermagem; participar da 
programação da assistência de enfermagem; executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as 
privativas de enfermeiro; participar de orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 
ténico; participar da equipe de saúde; desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, 
clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuar em cirurgia, 
terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestar 
assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenhar tarefas de instrumentação 
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cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; 
organizar ambiente de trabalho, dando continuidade aos plantões, trabalhar em conformidade com as 
boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; realizar registros e elaborar relatórios 
técnicos; comunicar-se com pacientes e familiares e com a equipe de saúde; efetuar curativos e 
assepsias em ferimento; aplicar injeções segundo prescrições médicas; aplicar vacinas; ministrar 
medicamentos observando horários e doses prescritas pelo médico; verificar a temperatura, pressão 
arterial, pulsação e peso dos pacientes; lavar e desinfetar instrumentos médicos e cirúrgicos; auxiliar 
médicos e enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas consultas e nos atendimentos aos 
pacientes; auxiliar no controle de estoques de medicamentos, materiais e instrumentos médico-
cirúrgicos, solicitando a reposição quando necessário; colher materiais orgânicos para fins de análise 
clínica; orientar, diretamente o público, esclarecendo e educando acerca de assuntos pertinentes à 
saúde; auxiliar em procedimentos médicos e de enfermagem, bem como em desenvolvimento de 
programas de saúde, respeitadas a formação, legislação profissional e regulamentos dos serviços; zelar 
pela conservação e manutenção dos equipamentos, materiais e ferramentas de trabalho; executar outras 
atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-requisito: Ensino Médio / Curso Técnico em Enfermagem / Registro no respectivo 
Conselho.  
 
17. Cargo: Assistente Social 
Atribuições: Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, 
programas e projetos na área de serviço social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, 
informações e pareceres sobre matéria de serviço social; coordenar seminários, encontros, congressos e 
eventos assemelhados sobre assuntos de serviço social; dirigir serviços sociais técnicos em entidades 
públicas e privadas; elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
administração pública, direita ou indireta; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e 
projetos do âmbito de atuação do serviço social com participação da sociedade civil; encaminhar 
providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos 
de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no 
atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 
subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e 
indireta; realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais 
junto a órgãos da administração pública direta e indireta; prestar serviços sociais de orientação a 
indivíduos, famílias, comunidades e instituições sobre direitos e deveres, serviços, recursos sociais e 
programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em 
diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), 
atuando nas esferas pública e privada; orientar e monitorar ações em desenvolvimento relacionados à 
economia doméstica, nas áreas de habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia 
familiar, educação do consumidor, alimentação e saúde; desempenhar tarefas administrativas e articular 
recursos financeiros disponíveis; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos, materiais e 
ferramentas de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Registro no respectivo Órgão de Classe.  
 
18. Cargo: Bibliotecário 
Atribuições: Atuar no tratamento, conservação, organização, recuperação e disseminação do acervo e 
da informação; executar atividades especializadas e administrativas relacionadas à rotina de unidades 
ou centros de documentação ou informação; prestar atendimento ao usuário; administrar o acervo; 
supervisionar e orientar o trabalho dos servidores lotados nas bibliotecas, a fim de assegurar o adequado 
desempenho dos mesmos; informatizar, atualizar e dar manutenção a bancos de dados; participar da 
gestão administrativa, elaboração e realização de projetos de extensão cultural; propor e desenvolver 
programas de incentivo à leitura, a serem realizados através das Bibliotecas do Município; colaborar no 
controle e na conservação do acervo; participar de treinamentos e programas de atualização; zelar pela 
conservação e manutenção dos equipamentos, materiais e ferramentas de trabalho; executar outras 
atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Registro no respectivo Órgão de Classe.  
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19. Cargo: Bioquímico 
Atribuições: Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, 
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, 
alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos; realizar 
análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participar da 
elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; exercer fiscalização sobre 
estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional; orientar sobre uso de produtos e prestam 
serviços farmacêuticos; realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre 
órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais; zelar pela conservação e 
manutenção dos equipamentos, materiais e ferramentas de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Atribuições: Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Especialização em Bioquímica / Registro 
no respectivo Conselho.  
 
20. Cargo: Enfermeiro 
Atribuições: Exercer atividades de enfermagem; dirigir órgão de enfermagem integrante da estrutura 
básica da instituição de saúde pública e chefia de serviço e unidade de enfermagem, se for o caso; 
organizar e dirigir serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejar, organizar, 
coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; realizar consulta de 
enfermagem; prescrever a assistência de enfermagem; efetuar cuidados diretos de enfermagem a 
pacientes graves com risco de vida; efetuar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e 
que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; integrar equipe 
de saúde; participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; participar na 
elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; prescrever medicamentos 
estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; participar 
de projetos de construção ou reforma de unidades de internação; promover a prevenção e o controle 
sistemático da infecção hospitalar e de doenças transmissíveis em geral; promover a prevenção e o 
controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de 
enfermagem; prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera; efetuar o 
acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; executar o parto sem distocia; prestar serviços 
educativos visando à melhoria de saúde da população; zelar pela conservação e manutenção dos 
equipamentos, materiais e ferramentas de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Registro no respectivo Conselho.  
 
21. Cargo: Engenheiro 
Atribuições: Executar, dirigir e fiscalizar obras e serviços técnicos de engenharia; planejar, orçar e 
contratar empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção de empreendimentos; controlar a 
qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados; elaborar normas e documentação 
técnica; executar o planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, obras, estruturas e transportes; 
realizar estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
realizar pesquisas, experimentação e ensaios; realizar serviços de produção técnica especializada; 
desenvolver projetos de engenharia civil; elaborar e executar planilhas orçamentárias, cronogramas e 
memoriais descritivos; zelar pela conservação e manutenção de equipamentos, materiais e ferramentas 
de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Registro no respectivo Conselho. 
 
22. Cargo: Farmacêutico 
Atribuições: Controlar o estoque de remédios utilizados na unidade básica de saúde, observando as 
condições de armazenagem e data de validade dos mesmos; proceder à conferência de medicamentos 
cedidos pela Unidade Básica de Saúde, conforme prescrição médica; supervisionar, acompanhar a 
execução de exames diversos, conforme normas estabelecidas e técnicas específicas de análises 
clínicas; emitir resultados de exames diversos, conforme normas estabelecidas e técnicas específicas de 
análises clínicas; acompanhar e colaborar no trabalho de rotina do laboratório de análises clínicas, 
zelando pelo seu adequado funcionamento; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos, 
materiais e ferramentas de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Registro no respectivo Conselho. 
 



 
           MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2008 
 

ANEXO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

  

 
 

 

 

FLUXO CONSULTORIA E TREINAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA. 

23. Cargo: Fisioterapeuta 
Atribuições: Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes 
musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisas 
de reflexos, provas de esforço de sobrecarga e de atividades para identificar o nível de capacidade 
funcional dos órgãos afetados; planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartrose, 
seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos 
requidemulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e 
outros; atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a 
movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos 
pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em 
exercícios de ginásticas especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular a 
expansão respiratória e a circulação sanguínea; fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou 
liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; supervisionar e avaliar atividades do pessoal 
auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a execução correta de 
exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; planejar, organizar e administrar serviços 
gerais e específicos de fisioterapia; assessorar autoridades e administrar serviços superiores em 
assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres; zelar pela conservação e 
manutenção dos equipamentos, materiais e ferramentas de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Registro no respectivo Conselho. 
  
24. Cargo: Médico Ginecologista e Obstetra 
Atribuições: Promover o atendimento individual a pacientes, exercendo a medicina preventiva e 
discussão em educação para a saúde; examinar pacientes, formulando diagnósticos, prescrever e 
realizar tratamentos clínicos, cirúrgicos e de natureza profilática relativo a sua especialidade médica; 
realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar os pacientes para 
exames radiológicos e outros, visando à obtenção de informações complementares sobre os caso a ser 
diagnosticado; requisitar e interpretar exames de laboratório e de raios-X; realizar procedimentos 
ambulatoriais e cirurgias referentes à especialidade; fazer pesquisa de campo ou de laboratório para 
complementação de trabalhos e observações; emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes 
encaminhando-os a clínicas especializadas, hospitais e/ou unidades de saúde, se assim se fizer 
necessário; prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; exercer medicina 
preventiva, incentivar a vacinação e realizar o controle de puericultura, pré-natal mensal e de pacientes 
com patologias mais comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas); estimular debates 
sobre saúde com grupos de pacientes, com grupos organizados da comunidade e da população em 
geral; integrar equipe multi-profissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da 
população; notificar doenças consideradas de “Notificação Compulsória” pelos órgãos institucionais de 
saúde pública e as que são consideradas pela política de saúde do município; participar ativamente de 
inquéritos epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; elaborar relatórios 
periódicos e fornecer dados estatísticos sobre sua atividade; atender a servidores públicos ou a pessoa 
da família em casos de doenças; realizar perícia e participar da junta médica para fins de posse, licença 
e aposentadoria; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos e ferramentas de trabalho; 
realizar outras tarefas afins de acordo com as atribuições próprias da natureza de sua profissão. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Especialização em Ginecologia e Obstetrícia / Registro 
no respectivo Conselho. 
 
25. Cargo: Médico Psiquiatra 
Atribuições: Promover o atendimento individual a pacientes, exercendo a medicina preventiva e 
discussão em educação para a saúde mental; examinar pacientes, formulando diagnósticos, prescrever 
e realizar tratamentos clínicos e de natureza profilática relativo a sua especialidade médica, com 
indicações terapêuticas; proceder ao socorro de urgência; realizar o pronto atendimento médico nas 
urgências e emergências; encaminhar os pacientes para exames radiológicos e outros, visando à 
obtenção de informações complementares sobre os caso a ser diagnosticado; requisitar e interpretar 
exames de laboratório, de raios-X e outros; realizar procedimentos ambulatoriais referentes à 
especialidade; fazer pesquisa de campo ou de laboratório para complementação de trabalhos e 
observações; emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes encaminhando-os a clínicas 
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especializadas, hospitais e/ou unidades de saúde, se assim se fizer necessário; prestar informações e 
pareceres sobre assuntos de sua especialidade; estimular debates sobre saúde com grupos de 
pacientes, com grupos organizados da comunidade e da população em geral; Integrar equipe multi-
profissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; notificar doenças 
consideradas de “Notificação Compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde pública e as que são 
consideradas pela política de saúde do município; participar ativamente de inquéritos epidemiológicos 
quando definidos pela política municipal de saúde; elaborar relatórios periódicos e fornecer dados 
estatísticos sobre sua atividade; elaborar a elucidação de casos de suspeitas de vícios, de entorpecentes 
e outros; atender a servidores públicos ou a pessoa da família em casos de doenças; realizar perícia e 
participar da junta médica para fins de posse, licença e aposentadoria; zelar pela conservação e 
manutenção dos equipamentos e ferramentas de trabalho; realizar outras tarefas afins de acordo com as 
atribuições próprias da natureza de sua profissão. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Especialização em Psiquiatria / Registro no respectivo 
Conselho. 
 
26. Cargo: Médico Sanitarista 
Elaborar, executar e avaliar planos, programas e sub-programas de saúde pública; assessorar os 
dirigentes da saúde no planejamento e organização dos serviços de saúde e nas ações de vigilância em 
saúde pública; fazer pesquisa de campo ou de laboratório para complementação de trabalhos e 
observações; prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; estimular debates 
sobre saúde com grupos organizados da comunidade e da população em geral; Integrar equipe multi-
profissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades sanitárias da região, delineando 
objetivos; participar ativamente de inquéritos epidemiológicos quando definidos pela política municipal de 
saúde; elaborar relatórios periódicos e fornecer dados estatísticos sobre sua atividade; zelar pela 
conservação e manutenção dos equipamentos e ferramentas de trabalho; realizar outras tarefas afins de 
acordo com as atribuições próprias da natureza de sua profissão. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Registro no respectivo Conselho. 
 
27. Cargo: Médico Socorrista 
Atribuições: Promover o atendimento individual a pacientes em regime de plantão médico ou não; 
examinar pacientes, formulando diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos, cirúrgicos e 
de natureza profilática, com indicações terapêuticas; proceder ao socorro de urgência; realizar o pronto 
atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar os pacientes para exames radiológicos 
e outros, visando à obtenção de informações complementares sobre os caso a ser diagnosticado; 
requisitar e interpretar exames de laboratório, de raios-X e outros; realizar procedimentos 
ambulatoriais; fazer pesquisa de campo ou de laboratório para complementação de trabalhos e 
observações; emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes encaminhando-os às clínicas 
especializadas, hospitais e/ou unidades de saúde, se assim se fizer necessário; estimular debates 
sobre saúde; integrar equipe multi-profissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades 
da população; notificar doenças consideradas de “Notificação Compulsória” pelos órgãos institucionais 
de saúde pública e as que são consideradas pela política de saúde do município; participar ativamente 
de inquéritos epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; elaborar relatórios 
periódicos e fornecer dados estatísticos sobre sua atividade; elaborar a elucidação de casos de 
suspeitas de vícios, de entorpecentes e outros; atender a servidores públicos ou a pessoa da família 
em casos de necessidade; realizar perícia e participar da junta médica para fins de posse, licença e 
aposentadoria; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos e ferramentas de trabalho; 
realizar outras tarefas afins de acordo com as atribuições próprias da natureza de sua profissão. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Registro no respectivo Conselho. 
 
28. Cargo: Nutricionista 
Atribuições: Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejar, 
organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; 
participar de programas de educação nutricional; estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao 
consumidor de indústrias de alimentos e ministrar cursos; realizar o planejamento, coordenação, 
supervisão e avaliação de estudos dietéticos; prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e 
em consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e 
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avaliando dietas para enfermos; elaborar informes técnico-científicos; gerenciar projetos de 
desenvolvimento de produtos alimentícios; prestar assistência e treinamento especializado em 
alimentação e nutrição; realizar o controle de qualidade de gêneros e produtos alimentícios; realizar 
estudos e trabalhos experimentais em alimentação e nutrição; efetuar a prescrição de suplementos 
nutricionais; fazer a solicitação de exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápico; 
participar de inspeções sanitárias relativas a alimentos; fazer análises relativas ao processamento de 
produtos alimentícios industrializados; participar de projetos de equipamentos e utensílios na área de 
alimentação e nutrição; zelar pela manutenção de equipamentos, materiais e ferramentas de trabalho; 
executar outras atribuições afins. 
 Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Registro no respectivo Conselho.  
 
29. Cargo: Professor de Educação Física 
Atribuições: socializar, alfabetizar, ministrar conteúdos de acordo com a legislação vigente; educar e 
preparar seus alunos para o exercício pleno e consciente da cidadania, despertando nos mesmos o 
interesse para o trabalho em equipe através de atividades desenvolvidas; realizar atividades diárias; 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de aprendizagem; registrar a vida 
escolar do aluno através do diário de classe e relatórios; participar de reuniões pedagógicas e 
administrativas sempre que for convocado; buscar aprimoramento e atualização profissional dentro e 
fora do ambiente de trabalho; observar sempre os aspectos éticos e morais; executar atividades 
correspondentes a sua respectiva formação técnica; orientar a execução dos trabalhos; desenvolver 
atividades de programação de sua área de atuação; executar atividades educacionais; planejar e 
ministrar aulas; acompanhar e avaliar os temas, os métodos e alunos, a fim de atender os objetivos pré-
estabelecidos; freqüentar cursos e reciclagem e ou reeducação pedagógica, sempre que determinado 
por superior hierárquico; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos, materiais e 
ferramentas de trabalho; executar outras atribuições afins. 
Escolaridade/Pré-Requisito: Ensino Superior / Registro no respectivo Conselho.  
 
 
 
 

Passa Quatro, 04 de agosto de 2008. 
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